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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000605-33.2013.815.0151 
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Conceição 
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado em 
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTES: Ione Leilah Leite Mounib e Hany Mounib
ADVOGADO: Daniel de Oliveira Rocha
APELADO: Edvaldo Vieira Ramalho 
ADVOGADO: Joaquim Lopes Vieira

APELAÇÃO CÍVEL. REIVINDICATÓRIA DE POSSE C/C PEDIDO
DE  LIMINAR.  PRELIMINAR EX  OFFICIO.  NULIDADE  DA
SENTENÇA. DEFERIMENTO DA LIMINAR PELO JUÍZO  A QUO.
IMISSÃO NA POSSE QUE DECORREU DO CUMPRIMENTO DE
DECISÃO  JUDICIAL.  SENTENÇA  QUE  JULGOU  EXTINTO  O
PROCESSO,  RECONHECENDO  A  PERDA  DO  OBJETO.
IMPOSSIBILIDADE.  INTERESSE  PROCESSUAL  QUE
PERMANECEU  INATINGÍVEL.  SIMPLES  CUMPRIMENTO  DA
LIMINAR PELO RÉU. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO.  NECESSIDADE  DE  RATIFICAÇÃO  DA  DECISÃO
QUE  ANTECIPOU  OS  EFEITOS  DA  TUTELA,  QUANDO  DO
JULGAMENTO  DA  PRETENSÃO  INICIAL.  SENTENÇA  NULA.
APELO PREJUDICADO.

-  Do  TJPB:  “O  cumprimento  de  liminar  pelo  réu,  ainda  que
satisfativa,  não fulmina o interesse processual,  porquanto tal
pronunciamento precário, em todo caso, carece de ratificação
pelo órgão colegiado competente quando do julgamento final
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de mérito.” (Processo nº 00013293420158150000, Relator: Des.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 21-09-2015)

-  Inaplicável  a  teoria  do  fato  consumado,  porquanto  não
configurada situação fática consolidada pelo tempo, suficiente
para entender que houve perda do objeto do processo. 

- Diante da impossibilidade de extinção do processo, por perda
do  objeto,  necessário  se  torna  a  anulação  da  sentença  e  o
retorno dos autos ao juízo de origem, após o decurso do prazo
recursal, para julgamento do mérito.

- Apelação prejudicada.

Vistos etc.

Trata-se de apelação cível da sentença do Juízo da 2ª Vara da
Comarca de Conceição (f. 99/99v), nos autos da ação reivindicatória de
posse  c/c  pedido  liminar  ajuizada  por  IONE  LEILAH LEITE  MOUNIB  e
HANY MOUNIB contra EDVALDO VIEIRA RAMALHO, que julgou extinto o
processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, por reconhecer como configurada a falta de
interesse processual, pela perda superveniente do objeto, mantendo a
liminar deferida. 

Consoante decidiu o Juiz, “observa-se que a medida pretendida
pelo(a/s)  por  meio  desta  ação,  foi  devidamente  cumprida  pelo(a)
promovido(a), verificando-se a completa perda do objeto da presente ação
incidindo o(a) autor(a) no art. 267, VI, por não existir mais o interesse
processual.”  Com  base  em  tal  premissa,  o  processo  foi  extinto,  sem
resolução do mérito.

A parte autora opôs  embargos de declaração (f. 102/104),
requerendo a apreciação do mérito e a procedência da pretensão inicial,
nos  termos  do  art.  269,  inciso  I,  do  CPC e  a  condenação  do  réu  ao
pagamento das custas e honorários advocatícios.

Os aclaratórios foram acolhidos parcialmente (f. 111/112), para
acrescentar à parte dispositiva da sentença o seguinte: “Nos termos do
art. 21 do CPC, havendo sucumbência recíproca, ficam compensados entre
si os honorários advocatícios.”
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Irresignada, a parte autora apelou (f. 115/119) sustentando
as seguintes teses recursais: (1) ajuizou a presente ação reivindicatória
com o objetivo de se imitir na posse de dois imóveis rurais, que estavam
sob a posse injusta e ilegítima dos promovidos; (2) o juízo de 1º grau
deferiu o pedido liminar, determinando a imissão dos autores na posse dos
imóveis em litígio; (3) o interesse processual não se extinguiu; (4) que
deve ser prolatada sentença de mérito; (5) a sentença hostilizada logrou
em contradição, porquanto, ao passo em que extinguiu o processo por
falta de interesse de agir, ratificou a medida liminar antes deferida; (6) ao
contrário do que posto na sentença, não houve sucumbência recíproca,
pois a pretensão inicial foi acolhida. 

Ao final, pugnou pelo provimento do apelo, para que o pedido
inicial seja julgado procedente, com fulcro do art. 269, inciso I, do CPC,
ratificando a liminar antes deferida e condenando o réu ao pagamento das
despesas  processuais  e  honorários  advocatícios,  a  serem  fixados  em
conformidade com o art. 20, § 4º, do CPC.

Contrarrazões pelo apelado às f. 124/126.

A Procuradoria de Justiça,  no parecer de f.  130/134, opinou
pelo provimento do recurso, para que o réu seja condenado nas custas e
honorários advocatícios.

É o relatório.

DECIDO.

No caso em disceptação, os autores - Ione Leilah Leite Mounib
e Hany Mounib -  ajuizaram ação reivindicatória com pedido de liminar,
objetivando  a  imissão  na  posse  dos  imóveis  em  litígio  que,  segundo
aduzem,  estavam na  posse  injusta  e  ilegítima  do  promovido  (Edvaldo
Vieira Ramalho).

A liminar foi deferida (f. 35/35v), ”determinando a imediata
imissão  dos  autores  na  posse  dos  imóveis  descritos  nas  escrituras
acostadas aos autos”. 

Antes  da  efetivação  da  medida  antecipatória,  o  promovido
contestou  o  pedido  inicial,  pugnando  pela  cassação  da  liminar  e  pela
improcedência da pretensão dos autores (f. 47/53).

A magistrada primeva determinou a expedição do mandado de
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imissão  na  posse,  para  fins  de  cumprimento  da  liminar  anteriormente
deferida (f. 64). 

Somente após a ordem judicial, os autores foram imitidos na
posse  dos  imóveis  apontados  na  inicial,  conforme Auto  de  Imissão  de
Posse às f. 82.

Na  hipótese  em apreço,  queda  iniludível  que  a  imissão  dos
autores na posse dos bens em litígio decorreu do cumprimento da liminar
deferida no bojo desta ação, e não de ato espontâneo do promovido, que,
além de contestar  o  pedido inicial,  requereu a cassação dessa medida
judicial, e, posteriormente, ainda impôs obstáculo à efetivação imediata da
medida antecipatória, conforme relatado pelo Oficial de Justiça às f. 82.

Outrossim, quando instado a se pronunciar sobre a desistência
da ação, o réu manifestou sua discordância (f. 88/90). 

Nesse  viés,  afigura-se  clarividente  que  a  imissão  de  posse
obtida pelos promoventes não decorreu por ato voluntário do réu, mas da
determinação contida na liminar, que antecipou a tutela pleiteada.

Importante ressaltar que o promovido/apelado não reconheceu
a procedência do pedido exordial quando da contestação, pelo contrário,
defendeu a sua improcedência.

Desse  modo,  se  a  satisfação  da  prestação  jurisdicional  dos
promoventes  apenas  foi  alcançada  tendo  em vista  o  cumprimento  da
liminar  por  parte  do  promovido,  mostra-se  imprescindível  a  análise  do
mérito da causa, posto que a controvérsia dos autos ainda se encontra
“sub  judice”,  sendo  imperiosa  a ratificação  ou  revogação  da  tutela
concedida. 

Nesse contexto, restou inatingível o interesse processual, já que
não houve perda superveniente do objeto, e sim simples cumprimento da
liminar deferida pela magistrada de base.

Nesse sentido, vem decidindo esta Corte de Justiça:

“O  cumprimento  de  liminar  pelo  réu,  ainda  que  satisfativa,  não
fulmina  o  interesse  processual,  porquanto  tal  pronunciamento
precário, em todo caso, carece de ratificação pelo órgão colegiado
competente  quando  do  julgamento  final  de  mérito.”  (TJPB.
Acórdão/Decisão do Processo Nº 00013293420158150000,  Relator:
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, j. em 21-09-2015).
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“A  disponibilização  do  exame  à  autora,  em  virtude  de  tutela
antecipada  concedida,  não  ocasiona  a  extinção  do  processo  sem
resolução do mérito por perda do objeto.” (TJPB. Remessa Oficial e
Apelação  nº  0049231-62.2013.815.2001.  Relator:  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. j. em 10-12-2015).

“Se a ilegalidade (ausência de procedimento administrativo) só fora
suprida após a impetração da ordem, em virtude de uma imposição
judicial, não é o caso de perda superveniente do objeto do writ, e sim
de prejudicialidade no cumprimento da ordem mandamental.” (TJPB.
Acórdão/Decisão  do  Processo  Nº  00001821520118150581,  1ª
Câmara Especializada Cível, Relator Des Jose Ricardo Porto, j. em 01-
12-2015).

Inaplicável, na hipótese em espécie em comento, a teoria do
fato consumado, porquanto não configurada situação fática consolidada
pelo  tempo,  suficiente  para  entender  que  houve  perda  do  objeto  do
processo.

Na  verdade,  a  teoria  do  fato  consumado  deve  ser  aplicada
apenas  em casos  excepcionais,  onde  a  inércia  da  Administração  ou  a
morosidade  do  Judiciário  fizeram  com  que  situações  precárias  se
consolidassem pelo decurso do tempo (STJ - AgRg no RMS 34.189/GO, Rel.
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012). 

Consoante  posição  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  não  se
aplica a teoria do fato consumado em caso de situações amparadas por
medidas de natureza precária, como liminar e antecipação do efeito da
tutela, não havendo que se falar em situação consolidada pelo decurso do
tempo, in verbis:

ADMINISTRATIVO.  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DA  POLÍCIA  MILITAR.
MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR.  TEORIA DO FATO CONSUMADO.
INAPLICABILIDADE.  1.  "É  pacífico  nesta  Corte  Superior  o
entendimento  segundo  o  qual  a  aplicação  da  teoria  do  fato
consumado em matéria de concurso público requer o cumprimento
dos  requisitos  legalmente  estabelecidos.  Tampouco  se  aplica  a
teoria do fato consumado em caso de situações amparadas
por  medidas  de  natureza  precária,  como  liminar  e
antecipação do efeito da tutela, não havendo que se falar em
situação consolidada pelo decurso do tempo" (AgRg no REsp
1.263.232/SE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
9.9.2011).  No  mesmo  sentido:  "Não  se  aplica  a  teoria  do  fato
consumado nos casos em que o candidato permanece no certame
por força de decisão judicial concedida a título precário. Precedentes"
(AgRg  no  REsp  1.018.824/SE,  Rel.  Ministro  Napoleão  Nunes  Maia
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Filho,  Quinta  Turma,  DJe  13.12.2010).  E  ainda,  entre  outros:  "A
Teoria do Fato Consumado não se aplica às hipóteses nas quais a
participação do candidato no certame ocorre apenas por  força de
decisão precária"  (AgRg no Ag  1.070.142/RJ,  Rel.  Ministra  Laurita
Vaz, Quinta Turma, DJe 9.3.2009). 2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1331012/MS,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/03/2013,  DJe
13/03/2013). 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.SÚMULA  211/STJ.  CONCURSO  PÚBLICO.
PARTICIPAÇÃO  EM  CURSO  DE  FORMAÇÃO  EM  DECORRÊNCIA  DE
DECISÃO  LIMINAR.  TEORIA  DO  FATO  CONSUMADO.
INAPLICABILIDADE.  1.  É  inadmissível  Recurso  Especial  quanto  à
questão (arts. 54 e 55 da Lei 9.784/1999; art. 50, IV, "a", da Lei
6.880/1980; arts. 113, 301, §4°, e 219, §5°, do CPC; e arts. 2°, 6°,
145,  171,  177,  178,  194,  169  e  205  do  CC),  que,  a  despeito  da
oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal
de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. "É pacífico nesta Corte
Superior o entendimento segundo o qual a aplicação da teoria do fato
consumado em matéria de concurso público requer o cumprimento
dos requisitos legalmente estabelecidos. Tampouco se aplica a teoria
do fato consumado em caso de situações amparadas por medidas de
natureza precária,  como liminar e antecipação do efeito da tutela,
não havendo que se falar em situação consolidada pelo decurso do
tempo"  (AgRg  no  REsp  1263232/SE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  09/09/2011).  No  mesmo
sentido: "Não se aplica a teoria do fato consumado nos casos
em  que  o  candidato  permanece  no  certame  por  força  de
decisão judicial concedida a título precário. Precedentes" (AgRg
no REsp 1018824/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
QUINTA TURMA,DJe 13/12/2010). E ainda, entre outros:  "A Teoria
do Fato Consumado não se aplica às hipóteses nas quais a
participação  do  candidato  no  certame  ocorre  apenas  por
força de decisão precária" (AgRg no Ag 1070142/RJ, Rel. Ministra
LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  DJe  09/03/2009).  3.  Agravo
Regimental não provido. (AgRg no AREsp 236.668/CE, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe
18/12/2012). Grifei.

Dessarte, não poderia o Juiz de origem ter extinto o processo,
sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, porquanto não
houve perda do objeto, e sim simples cumprimento da liminar deferida
nos autos, a qual, repita-se, deve ser objeto de ratificação ou revogação,
quando do julgamento do mérito da pretensão exordial. 
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No caso, incabível a ratificação da liminar, quando a pretensão
inicial sequer chegou a ser analisada, face a extinção do processo sem
resolução do mérito, por falta de interesse processual, com fulcro do art.
267, inciso VI, do CPC.

In  casu,  diante  da  impossibilidade  de  extinção  imediata  do
processo  sem resolução do  mérito,  necessário  se torna  a  anulação da
sentença e o retorno dos autos ao juízo de origem, para a análise dos
fatos, das provas carreadas, e do mérito.

Inadmite-se a aplicação do disposto no artigo 515, inciso 1º, do
Código  do  Processo  Civil,  uma  vez  que  tal  dispositivo  não  contempla
autorização para apreciação de matéria que nem mesmo foi resolvida no
primeiro grau, sob pena de supressão de instância.

Diante  do  exposto,  reconheço,  de  ofício, a  nulidade  da
sentença, determinando, por conseguinte, a remessa dos autos ao Juízo
de origem, após o decurso do prazo recursal,  para que seja prolatada
nova decisão. 

Por fim, com arrimo no art. 557 do CPC, julgo prejudicado o
recurso apelatório. 

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 02 de março de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 Relator
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